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Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 690, de 2015: 

 “Art. O art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

‘Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda 

Nacional, em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal e honorários advocatícios, observados os termos 

dispostos neste artigo.  

....................................................................................................................................  

§ 1º-A O valor de cada parcela será calculado observando-se os seguintes 

percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada, descontadas as 

reduções previstas no caput e a antecipação a que se refere o § 1º-A:  

I – da 1ª à 36ª prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 

II – da 37ª à 72ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

III – da 73ª à 179ª prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 

IV – 180ª prestação: saldo devedor remanescente. 

§ 1º-B O vencimento da primeira parcela dar-se-á após 12 (doze) meses contados 

da data de adesão ao parcelamento de que trata o caput. 

....................................................................................................................................  

§ 8º O empresário ou a sociedade empresária de que trata o caput poderá, 

mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de 

cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2014, para a quitação 
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antecipada dos débitos parcelados de que trata este artigo.  

§ 9º As sociedades empresárias referidas no caput que tenham protocolizado 

tempestivamente requerimento de adesão ao benefício previsto no artigo 2º da Lei nº 

12.996, de 18 de junho de 2014, e que tenham sido excluídas do referido programa pelo 

inadimplemento das antecipações exigidas pelo § 2º do artigo 2º da mesma lei poderão 

utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de cálculo negativa para pagamento destes 

valores, sem prejuízo da sua utilização para quitação antecipada, nos termos do § 8º 

deste artigo.  

§ 10. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 12.996, 

de 2014, nos termos do § 9º, restabelece a adesão ao parcelamento respectivo.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem por objetivo permitir que as empresas em recuperação judicial 

possam quitar seus débitos em 180 parcelas, valendo-se de prejuízos fiscais e de base de cálculo 

negativa da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) que possuem e sem o pagamento 

de entrada, haja vista a situação em que se encontram. 

Nesses termos, visando manter as empresas em operação e preservar a geração de 

empregos e renda, nessa fase de recessão em que o País se encontra, e tendo em vista a 

importância social de que se reveste o benefício fiscal proposto, gostaria de poder contar com o 

apoio do nobre Relator para a incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de 

Conversão desta Medida Provisória. 

 

PARLAMENTAR 
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